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DECRETO Nº 4.518, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de R$ 

194.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com 

a Lei 3.422 de 02 de dezembro de 2022 e Lei 3.446 de 14 de junho de 2023. 
 
D E C R E T A: 

 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 194.000,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil 

Reais) para reforço de dotações, a saber: 
 

 
 ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 194.000,00 (Cento e Noventa e Quatro Mil Reais), será proveniente conforme 
disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de 
março de 1964 e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 

 

 
 

 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE  

12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental 

 

3.3.90.39.00 – 57 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 194.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 194.000,00 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.01 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE  

12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental 

 

3.3.50.85.00 – 317 – Contrato de Gestão 194.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 194.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 31 de outubro de 2023. 
 
 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.519, DE 01 NOVEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$ 20.000,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 

 
ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
3.422 de 02 de dezembro de 2022. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) para reforço de dotações, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

20.000,00 (Vinte Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com anulação 
parcial da seguinte dotação: 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola e 
Controle Ambiental 

 

3.1.90.13.00 – 175 – Obrigações Patronais 20.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 20.000,00 

02 – EXECUTIVO  

  

02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e Ambulatorial  

3.1.90.11.00 – 114 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.047,45 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO 

 

15.451.0018.2039 – Operação e Manutenção do Tráfego Urbano  

3.1.90.11.00 – 278 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.952,55 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 20.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 01 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.520, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 

Dispõe sobre a abertura de 

crédito adicional suplementar, na 

importância de R$ 22.000,00 para 

reforço de dotação do orçamento 

vigente. 

 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 

Lei 3.422 de 02 de dezembro de 2022. 

 

D E C R E T A: 

 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 

Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 

41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 

de 1964, no valor de R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais) para reforço de dotação, 

a saber: 

 

 

 

 ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 

43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se 

dará com anulação parcial da seguinte dotação: 

 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MDE  

12.361.0006.2008 – Operação e Manutenção do Ensino 
Fundamental 

 

3.3.90.39.00 – 57 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

13.392.0011.2023 – Operação e Manutenção da Cultura  

3.3.90.39.00 – 159 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 12.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 22.000,00 
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 01 de novembro de 2023. 

 

 

 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 

                   Prefeito Municipal 

 

 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MDE  

12.365.0006.2009 – Operação e Manutenção da Creche   

3.3.90.30.00 – 69 – Material de Consumo 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.02 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO 

 

06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal  

3.3.90.39.00 – 273 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 12.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 22.000,00 
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DECRETO Nº 4.521, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 

adicional suplementar, na importância de R$ 
343.808,00 para reforço de dotação do 

orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 

Lei 3.422 de 02 de dezembro de 2022, Art. 4º, parágrafo único. 
 

D E C R E T A: 
 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 

41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 
de 1964, no valor de R$ 343.800,00 (Trezentos e Quarenta e Três Mil e Oitocentos 

Reais) para reforço de dotações, a saber: 
 

 

 ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 
R$ 343.800,00 (Trezentos e Quarenta e Três Mil e Oitocentos Reais), será 

proveniente conforme disposto no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 
4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com anulação parcial das seguintes 

dotações: 
 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB  

12.361.0007.2012 – Manutenção do Ensino Fundamental - 

FUNDEB 

 

3.1.90.11.00 – 84 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 343.808,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  

  

TOTAL 343.808,00 

02 – EXECUTIVO  

  

02.03.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FUNDEB  

12.361.0007.2012 – Manutenção do Ensino Fundamental - 

FUNDEB 

 

3.3.90.36.00 – 88 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 20.000,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  

  

3.3.90.36.00 – 89 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 261.215,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  
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ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 01 de novembro de 2023. 
 

 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 

 

12.365.0007.1096 – Reforma e Ampliação de Creche-FUNDEB  

4.4.90.51.00 – 91 – Obras e Instalações  50.000,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  

  

12.365.0007.2013 – Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB  

3.3.90.36.00 – 95 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 8.303,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  

  

4.4.90.52.00 – 97 – Equipamentos e Material Permanente 4.290,00 

Fonte 02 – Transferências de Convênios Estaduais Vinculados  

  

TOTAL 343.808,00 
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DECRETO Nº 4.522, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de 
R$101.500,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 
3.422 de 02 de dezembro de 2022 e Lei 3.437 de 28 de março de 2023. 

 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal 
Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 
43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor 
de R$101.500,00 (Cento e Um Mil e Quinhentos Reais) para reforço de dotações, a 
saber: 
 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 
Financeiro 

 

3.3.90.39.00 – 34 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 57.500,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

13.392.0011.2023 – Operação e Manutenção da Cultura  

3.3.90.39.00 – 159 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 25.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 

 

20.0608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo à Produção Agrícola e 
Controle Ambiental 

 

3.3.90.30.00 – 177 – Material de Consumo 4.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
MUNICIPAIS 

 

3.3.90.30.00 – 245 – Material de Consumo 10.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO 

 

06.181.0018.2040 – Manutenção da Guarda Municipal  

3.3.90.30.00 – 245 – Material de Consumo 5.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 101.500,00 
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ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 
R$101.500,00 (Cento e Um Mil e Quinhentos Reais), será proveniente conforme disposto 
no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e 
se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 
 

 
 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 01 de novembro de 2023. 

 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 
 

 

02 – EXECUTIVO  

  

02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

13.392.011.1111 – Construção do Centro de Múltiplo Uso  

4.4.90.51.00 – 303 – Obras e Instalações 71.231,38 

Fonte 01 – Tesouro  

  

23.695.0011.1127 – Segunda Etapa de Sinalização Turística  

4.4.90.51.00 – 305 – Obras e Instalações 15.348,38 

Fonte 01 – Tesouro  

  

23.695.0011.2024 – Manutenção de Programas Turísticos  

3.1.90.11.00 – 161 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.420,24 

Fonte 01 – Tesouro  

  

02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
EMPREGO 

 

11.334.0017.2038 – Manutenção do Desenvolvimento do Econômico e 
Social 

 

3.3.90.30.00 – 264 – Material de Consumo 6.500,00 

Fonte 01 – Tesouro  

  

TOTAL 101.500,00 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 032/2023 de 14 de novembro de 2023.

“Dispõe sobre  a  homologação e
concessão de progressão salarial
instituída pela Lei Complementar
nº  241 /2020 ,  e  dá  ou t ras
providências”.

RICARDO  TADEU  GRANZOTTO,  Presidente  da
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, no uso das
atribuições  legais  de  seu cargo,  baixa  a  seguinte
Portaria:

CONSIDERANDO  a  avaliação  de  desempenho  dos
empregados públicos, para fins de obtenção de progressão
salarial instituída pela Lei Complementar nº 241/2020, nos
termos do art. 3° e seguintes;

CONSIDERANDO  que  a  contagem  do  período
avaliativo se deu a partir do dia 09/03/2020 e que houve a
suspensão  da  contagem  no  período  de  28/05/2020  a
31/12/2021 da referida progressão, devido a edição da Lei
Complementar nº 173/2020;

CONSIDERANDO  que  as  duas  Avaliações  de
Desempenho  foram  finalizadas,  nas  quais  os  empregados
públicos  relacionados  abaixo  obtiveram  resultado
“SATISFATÓRIO”;

Posto isto, os empregados públicos completaram os 02
(dois) períodos avaliativos em outubro de 2023 nos termos
da Lei Complementar nº 241/2020.

Art. 1º. Fica homologado o resultado das duas etapas
de  avaliação,  e  concedido  em  favor  dos  empregados
públicos abaixo relacionados a elevação salarial no importe
de 1,5% (um e meio por cento) calculado sobre o salário
base do respectivo empregado público, nos termos da Lei
Complementar nº 241/2020:

Empregado Público Matrícula

Daina Fabíola de Lara Oliveira Arruda 127

Douglas Donisete Cinto 118

Henrique Guilherme Conceição 112

Maraísa Casagrande Meloni do Amaral 128

Marcelo Hernane de Oliveira 041

Marcelo José Beneton 114

Marcelo Scudeler 054

Rafael Alves Bento 056

Raquel Mirian Pereira da Silva 042

Renata Azeredo 113

Roberto Gonçalves 055

Sandra Regina Pesqueira Berti 140

Simone Barros dos Reis Rangel 043

Tassiane de Fatima Moraes 144

Valdomiro Martins Gonçalves Junior 119

Art. 2º. Nos termos do art. 7° da Lei Complementar n°

241/2020, o percentual concedido será somado ao salário
base do empregado público resultando em verba única.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação e seus efeitos a partir de 01° de novembro de
2023.
Câmara Municipal de Laranjal Paulista, 14 de novembro de

2023.
RICARDO TADEU GRANZOTTO

Presidente da Câmara
Publicado e afixado em 14/11/2023 por edital no Átrio da

Câmara Municipal.
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo

Diário Oficial Eletrônico
LARANJAL PAULISTA


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos


	Poder Legislativo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2023-11-14T19:46:45+0000
	BENEDITO ORLANDO GHIRALDI:75091259872 1




